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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

“Município da Canção Italiana”


Boletim informativo da Câmara Municipal de Coqueiro Baixo – RS, das  sessões ordinárias realizadas nos dias, 06, 13, 20 e 27 de janeiro de 2025 sob a Presidência do Vereador FELIPE DALPIAN.   
PROJETO DO LEGISLATIVO APROVADO
Nº 001/2025: “Efetua a Revisão Geral Anual do Padrão de Referência Salarial – (V.P.R.S), em 8,00% (oito por cento), sobre o Valor do Padrão de Referência Salarial de 2024 e, dá outras providências”. Conforme a legislação em vigor, que prevê a revisão Salarial do funcionalismo Público Municipal, aplica-se o mesmo índice e data para o funcionalismo do Legislativo.

PROJETO  APROVADO
Nº 001/2025: Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergencial até 02 (dois) Motoristas e até 06 (seis) operários, e dá outras providências. Em caráter de reserva de vaga Motoristas e Operários, pelo prazo de 01 (um) ano, com possibilidade de prorrogação por mais 01 (um) ano. Esta solicitação se prende ao fato de término de contratos temporários de Operários existentes anteriormente, que em virtude do período de calamidade enfrentado, não fora possível realizar novo concurso para provimento, bem como pela exoneração de um dos Operários do quadro. No cargo de Motorista, em virtude de vaga aberta por servidor ocupando Cargo em Comissão na nova administração, e em ambos os casos ocorre aumento da demanda em virtude de que com a calamidade ocorrida, principalmente a área urbana do Município, acumulou necessária manutenção de ruas, passeios, cordões e espaços públicos em geral.
Nº 002/2025: Ratifica-se, Retifica-se e denomina-se a nomenclatura usual das Ruas e Avenida existentes na Cidade de Coqueiro Baixo, dando suas novas extensões e confrontações atuais. O qual ratifica, retifica, e dá denominação de Avenida e Ruas da zona urbana da cidade de Coqueiro Baixo - RS. Esta ratificação e retificação, se prende ao fato de que várias das Ruas e Avenida da cidade sofreram alterações, tanto em sua extensão como nas suas confrontações, e outras tiveram nova denominação. E tais alterações (retificações) e ratificações também se torna obrigatória, diante do fato dos endereços constantes nos logradouros para atendimento por parte da RGE e demais empresas concessionárias de serviço público.

Nº 003/2025: “Abre Crédito Suplementar, no valor de R$ 384.205,00 e, dá outras providências.” Referente a repasse do Governo Federal através de Emenda Parlamentar Individual do Deputado Federal Alceu Moreira, Contrato de Repasse n.º 968645/2024 – Operação 1097912-65 Ministério da Cidades, que tem por finalidade a “Execução/Eficientização de Iluminação Pública em LED”, na Área Urbana do Município de Coqueiro Baixo.

Nº 004/2025: Efetua a Revisão Geral Anual do Padrão de Referência Salarial (V.P.R.S), no percentual de 8,00% (oito por cento), sobre o Valor do Padrão de Referência Salarial de 2024 e, dá outras providências. A Administração Municipal pretende, com esse percentual 8,00%, garantir ao funcionalismo uma reposição salarial justa dentro da inflação salarial, valorizando assim o funcionalismo público; e dentro do superávit alcançado pelo Município no ano de 2024, também conceder um pequeno reajuste, que certamente irá impactar positivamente na vida dos servidores públicos e das necessidades de suas respectivas famílias.

Nº 005/2025: Efetua a Revisão Anual do Piso do Magistério para o ano de 2025, e dá outras providências. A Administração Municipal, com base na Portaria Interministerial MEC/MS nº13/2024, de 23 de dezembro de 2024, do Governo Federal, encaminha a essa Casa Legislativa, o presente Projeto de Lei para análise e votação de Vs. Sas., para corrigir no percentual de 6,27% o Piso Nacional do Magistério e alcançar o mesmo aos nossos professores, conforme estabelecido na Portaria Interministerial acima referida.

Nº 006/2025: “Altera o Piso Salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e Agente de Combate de Endemias, e dá outras providências. Tal alteração dá-se em virtude da necessidade de adequação ao determinado na Emenda Constitucional nº 120/2022, e no valor do Salário Mínimo Nacional determinado pelo Decreto nº 12.342/2024, que define que o referido Piso fica sob responsabilidade da União, a qual repassa o valor dos vencimentos mensalmente.

Nº 007/2025: “Autoriza o Poder Executivo a realizar a cedência do Servidor Gilsomaro André Steiger ao Município de Arroio do Meio – RS e, dá outras providências. Tal cedência se dá por solicitação do Município de Arroio do Meio, e se dá em forma de prorrogação de cedência já existente. Salientamos que não traz prejuízo ao nosso erário, pois é totalmente custeada por àquele Município, e sendo que em nossa grade curricular sua função está sendo suprida por professor contratado através de contrato temporário.
Nº 008/2025: “Autoriza o Poder Executivo a realizar contratações em caráter emergencial, e dá outras providências. Tais contratações de professores se dão pelo fato de professoras estarem saindo em Licença Maternidade, outras que optaram por não renovarem seus contratos que estariam vigentes, e ainda para atender o aumento de demanda existente na Rede Municipal de Ensino, o mesmo que acontece com a necessidade de Monitores para atenderem as necessidades existentes. 

Nº 009/2025: “Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 200.000,00 e, dá outras providências.” Referente a aquisição de medicamentos destinados a população adquiridos do Consórcio de Saúde – Consisa, cuja a categoria de Despesa se faz necessária para adequação no orçamento vigente.
Nº 010/2025: “Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$ 165.596,25 e, dá outras providências.” Para inserir no orçamento do corrente exercício, o valor de R$ 165.596,25, referente ao Superávit Financeiro Vinculado ao Recurso 1184 - Recurso Emenda Especial n.º 202441680006 do Deputado Federal Pedro Wesphalen, para aquisição de Equipamentos e Material Permanente.  

As sessões ordinárias do Poder Legislativo para o mês de fevereiro de 2025, realizar-se-ão nos dias 03, 10, 17 e 24 no horário das 19 horas. 
